
ESTADO DO CEARÁ 

Projeto de Lei nO 044/2019 de 21 de maio de 2019 

Denomina avenida e rua do Bairro Game/eira, do 
loteamento Terra Nobre, conforme a planta 
urbana do referido bairro na forma que indica e 
dá outras providências. 

\ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZON.TE, por seus representantes legais; - -.\ ;>-.: 
\, 

DECRETA: 

.... '-'o \ / 
Art. 1° Denomina de Avenida Thales Bezerra Véras, a via pública em substituição a avenida )\ ~ , 
SOO 01, no sentido Norte/Sul, que-começa na rotatória com a Av. soa 11 e termina na rua , ,,..,, \( 

SOO 19, rio Bairro Gameleira. .::.,. ••...... '-- 

Art. 2° Denomina de Rua José Almeida de Lima, a via pública em substituição a rua SDO 15, 
no sentido Oeste/Leste, que começa na rua SOO 21 e termina na rua SOO 24 no Bairro •... ~ y • • 

Gameleira. r \ 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
, \.: " , , . contrário "I ~ ~ r"" ('-1 . '-' \..,., '-' v 
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ESTADO DO CEARÁ 

JUSTIFICATIVA 
Projeto de lei nO 044-2019. 

Justifica-se a presente propositura que visa assegurar os direitos de cidadania aos 
proprietário e moradores da localidade, ao mesmo tempo fazer uma justa homenagem aos 
nomes dessas saudosas pessoas: Thales Bezerra Véras (conhecido como jornalista Thales 
Bezerra) e José Almeida de Lima (conhecido com José Almeida); em reconhecimento aos 

"- relevantes serviços prestados ao jnuniclpio de Horiz~nte, com suas r~sp'ectivas áreas .de·' 
atuação. O primeiro no jornalism'o"e o sequndp-porno técnico ag Icbta e servidor Rúblico ,~,.. '" ~\'-' 
municipal. -, , . " ':f. ~ ~i>-- \ ~ ~ 

;,._ 'N > 1"" ",-. " ' "l'.. \-.j ~ r- "I\.~ r- W' 
" 1-'" .- r'" I 1-'" r N"" f ' Ressalta-se que, os saudosos foram pessoas rnsito queridas na sernunidade e dev- 

grandes virtudes. Segue biografias em anexo. 

A r" d ,. ar ~ t t P . t o t>....\. ,. ~ ~f h (') t-..,,\. ssim sen o, e nnpor an e es e rOJe oxpara os mumcipes, az ornenaqeja: a essas . c,. ,\ •• \ ••.•.• \. \''-' \: v ..._\ 
saudosas pessoas "qu'B' continuam vivás'7ta memória dos" fàmlllares e e,\tóààs os que a ,,\.)\~ 

," " , ,'" ' '" 'I' t:>-. \'í' é"\ t:... " "-I' 
~ conheceraQ1,' - '" •.. r-.1-- ~ ,""~ \.l\.~~ - '" \.1\. ">...~ " "", _ \-.i" ,~, ~"!' J" ,r ~ 

Portanto, apresento o Projeto de Lei emCeplgrafe e rogo a<;'s meus dignos pç es, pela 
aprovação do mesmo. 

y \ ... 
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II 

THALES BEZERRA VÉRAS 

Foi um jornalista profissional com mais de 60 anos na imprensa do Ceará e 
de Brasília. O último trabalho feito por Thales Bezerra Véras, foi como 
Chefe de Redação do jornal O Regional, onde acompanhou 105 edições. 
Uma vida dedicada a imprensa, trabalhou por 25 anos nos Diários 
Associados do Ceará, de Assis Chateubrian, onde foi Revisor, Repórter 
Policial e Secretário de Redação dos jornais Correio do Ceará e Unitário. 
Em Brasília, colaborou com alguns jornais, entre eles o Correio Brasiliense 
e depois voltou ao Ceará. Também como colaborador escreveu para a 
Revista Municipalista, jornal o Grande Bairro e Gazeta Regional. No jornal 
O Regional, Thales Bezerra levou aos seus leitores, um jornalismo vibrante 
e sempre em dia com os acontecimentos que faziam a notícia. Era 
também formado em geografia pela Universidade Estadual do Ceará, mas 
nunca exerceu a função. 




